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TOMADA DE PREÇOS 28/2013 
(PROCESSOS Nº 172.917/13, 172.918/13 e 172.919/13) 

 
“Aquisição de Material Permanente, móveis e eletroeletrônicos” 

 
O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 

nº 8.666 de 21/06/93 suas alterações, e Lei Complementar 123/06, torna público, para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberta, licitação, sob a modalidade de "TOMADA DE PREÇOS", tipo menor 
preço por item, para “Aquisição de Material Permanente, móveis e eletroeletrônicos”, para a Secretaria 
Municipal de Educação do município de Vacaria/RS. 

 
Os envelopes contendo documentação e propostas, conforme itens 5.1 e 5.2 do edital, serão 

recebidos até o dia 21/11/13, às 9h no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria, sito à rua 
Ramiro Barcelos, 915, Centro, em Vacaria/RS. Nesta data e horário, será iniciada a sessão de abertura dos 
envelopes contendo os documentos da fase de habilitação pela Comissão Especial de Licitações nomeada 
pela portaria nº 64/2013, com observância do item 11.6 deste edital. Para todas as referências de tempo 
será considerado o horário de Brasília-DF. 

 
1 - OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 

 
1.1 – O presente procedimento licitatório destina-se à Aquisição de Material Permanente, móveis 

e eletroeletrônicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de 
Vacaria/RS, observando-se os seguintes requisitos e características mínimas solicitadas: 
 
Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 
1 06 unidade Mesas retangulares monobloco, com bordas 

arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com 
estruturas retangulares em aço 50x30mm 
parede 1,2. 
O tampo será confeccionado em MDF de 15mm 
com ré engrosso de 30mm, revestido em sua 
face superior em laminado melaminico pós 
formável de 0,6mm de espessura na cor salmon 
(referencia L 148), acabamento de superfície 
texturizado e encabeçamento de fita de bordo 
em PVC. Acabamento da face inferior em 
laminado melaminico branco brilhante. A fixação 
do tampo será por meio de parafusos auto-
atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em 
aço receberá pintura eletrostática com tinta 
epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada 
em estufa. Ponteiras de acabamento em 
polipropileno na cor branca, fixado à estrutura 
através de encaixe. 

R$ 488,00 R$ 2.928,00 

2 12 unidades Bancos retangulares monoblocos, com bordas 
arredondadas medindo 1.80x0.40, com 
estruturas retangulares em aço 50x30mm 
parede1,2. 
O tampo será confeccionado em MDF de 15mm 
com re-engrosso de 30mm, revestido em sua 
face superior em laminado melaminico pós 
formável de 0,6mm de espessura na cor ibiza 
(referencia L 156), acabamento de superfície 
texturizado e encabeçamento de fita de bordo 
em PVC branco. Acabamento da face inferior 

R$ 304,33 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.651,96 
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em laminado melaminico brilhante. 
A fixação do tampo será por meio de parafusos 
auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” 
A estrutura em aço receberá pintura 
eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor 
branca fosca, polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em polipropileno na 
cor branca, fixado à estrutura através de 
encaixe. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda latão, acabamento 
liso e isento de escórias, configurando uma 
estrutura única, devendo receber tratamento 
anti-ferruginoso por fosfatização. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
As peças plásticas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção, ou partes cortantes, 
devendo ser utilizados matérias puros e 
pigmentos atóxicos. 
A fita de bordo deve ser aplicada 
exclusivamente pelo processo de colagem “Hot 
Melt”, devendo receber acabamento frezado 
após colagem, configurando arredondamento 
dos bordos. 
Todas as unidades deverão receber o selo 
identificador de controle de qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações,  
Para adequação aos padrões de cada 
fabricante, desde que configure melhoria de 
qualidade em relação às especificações 
originais.          

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 10 unid. Mesas para crianças de 2 a 4 anos 
Confeccionadas em tubo industrial de 1 ¼” com 
soldagem eletrônica MIG, pintura  eletrostática 
com tratamento anti-ferruginoso na cor branca, 
tampo em Mdf 18mm revestido laminado 
melaminico amarelo gema (referencia L 189), 
com bordas coladas em PVC na cor branca. 
Medidas: Altura na mesa: 54 cm. Tampo da 
mesa quadrada para 04 lugares: 70 cm x 70 cm. 

R$ 178,33 R$ 1.783,33 

4 40 unid. Cadeiras para crianças de 2 a 4 anos. Assento 
e encosto das cadeiras revestidos de laminado 
melaminico amarelo gema (referencia L 189) e 
fixados através de rebites POP. A estrutura será 
em tubo ¾” com soldagem eletrônica, pintura na 
cor branca. 
AS cadeiras injetados, na mesma cor e 
tonalidade de tinta de acabamento, fixadas à 
estrutura através de encaixe. 
Parafusos de fixação do tampo, auto-

R$ 63,60 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.544,00 
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atarrachantes de 3/16” x ¾”, zincados. 
Altura do assento da cadeira ao chão: 29 cm 
Altura total: 59 cm 
Assento da cadeira: 24 cm x 24 cm 
Encosto da cadeira: 24 cm x 16 cm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto 
executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda, configurando uma 
estrutura única, devendo receber tratamento 
anti-ferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão receber o selo 
identificador de controle de qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação ao padrão de 
cada fabricante, desde que configure melhoria 
de qualidade em relação às especificações 
originais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 12 unid. Cadeiras para crianças de 4 e 6 anos (Espaço 
multiuso). 
O Assento e encosto das cadeiras serão 
revestidos de laminado melaminico verde citrino 
(referencia L 111) e fixados através de rebites 
POP. A estrutura será em tubo de ¾ com 
soldagem eletrônica, pintura eletrostática na cor 
branca. 
As cadeiras possuem sapatas em polipropileno 
copolímetro, injetados na mesma cor e 
tonalidade da tinta de acabamento, fixadas à 
estrutura através de encaixe. Parafusos de 
“fixação do tampo, auto-atarrachantes de 3/16” 
x ¾”, zincados. 
Medidas: 
Altura do assento da cadeira ao chão: 37,5cm 
Altura total: 67,5cm 
Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm 
Encosto da cadeira: 29 cm x 27 cm 
Para fabricação é indispensável seguir projeto 
executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. Todas as partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda, configurando 
uma estrutura única, devendo receber 
tratamento anti-ferruginoso. Eliminar rebarbas, 
respingos de solda, esmerilhar junta e 
arredondar cantos agudos. Todas as unidades 
deverão receber o Selo Identificador de controle 
de qualidade do fabricante e a garantia contra 
defeitos de fabricação de dois anos. Serão 

R$ 67,50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 810,00 
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rejeitados lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricantes, desde que configure melhoria 
de qualidade em relação às especificações 
originais. 

 
 
 
 
 

6 12 unid. Cadeiras para crianças de 5 e 6 anos – ( Sala 
de informática) 
Serão fornecidas poltronas giratórias sem 
braços, espaldar médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado anatômico, espuma 
de poliuretano injetada em densidade de 40 a 
50 kg/m3, com apoio dorso lombar, com capa 
de polipropileno anti-alérgico em alta resistência 
a propagação de rasgos além de baixa 
deformação. 
Solidez à luz classe 5, pilling 5, peso 
280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e 
regulagem permanente-gás base em aço com 5 
hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, 
encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos 
em nylon, revestimento em tecido azul, fogo 
retardante. 
Altura e profundidade do encosto por manipulo 
ou alavanca. Regulagem de altura a gás, estrela 
em aço com capa plástica, nylon, alumínio ou 
cromada. Acabamento das capas de proteção e 
estrutura na cor preta. 
Cor: Azul 
Revestimento: tecido 
OBS: as cadeiras devem ter a certificação da 
ABNT 13.962 e ter garantia de 5 (cinco) anos. 
Medidas: 
Altura do assento da cadeira ao chão 37,5cm 
Altura total: 67,5cm 
Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm 
Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto 
executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda, configurando uma 
estrutura única, devendo receber tratamento 
anti-ferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão receber o selo 
identificador de controle de qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de 

R$ 228,00 R$ 2.736,00 
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cada fabricante, desde que configure de 
qualidade em relação às especificações 
originais. 

7 48 unid. Mesas individuais para crianças de 5 e 6 anos ( 
Pré escola) 
Serão fornecidas mesas confeccionadas em 
tubo industrial de 1 ¼” com soldagem eletrônica 
MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-
ferruginoso na cor branca. Tampo em MDF 
revestido em laminado melaminico de várias 
cores (amarelo, azul e vermelho), encabeçado 
com fitas de bordo de poliestireno de 1,5mm de 
espessura na cor preta colado com adesivo “ 
Hot Melting” 
Medidas: 
Altura da mesa: 60 cm 
Tampo da mesa trapezoidal para 01 lugar: base 
maior – 60 cm x base menor cm x largura – 40 
cm. 

R$ 113,00 R$ 5.424,00 

8 48 unid. Cadeiras para crianças de 5 e 6 anos ( Pré 
escola) 
“O assento e encosto das cadeiras serão 
revestidos de laminado melaminico de várias 
cores (amarelo, azul e vermelho) e fixados de 
rebites POP. A estrutura será em tubo de ¾” 
com soldagem eletrônica, pintura eletrostática 
na cor branca. As cadeiras possuem sapatas 
em polipropileno copolímero, injetados, na 
mesma cor e tonalidade da tinta de 
acabamento, fixadas à estrutura através de 
encaixe. “Parafusos de fixação do tampo, auto-
atarrachantes 3/16” x ¾”, zincados. 
Medidas: 
Altura do assento da cadeira ao chão: 37,5cm 
Altura total: 67,5cm 
Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm 
Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto 
executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda, configurando uma 
estrutura única, devendo receber tratamento 
anti-ferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, 
esmerilhar junta e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão receber o selo 
identificador de controle de qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria 

R$ 87,67 R$ 4.208,00 
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de qualidade em relação às especificações 
originais. 

9 04 unid. Cadeiras com altura regulável. (Diretoria e 
secretaria) 
Serão fornecidas cadeiras giratórias com 
braços, espaldar médio, assento e encosto em 
compensados multilaminado anatômico, 
espuma de poliuretano injetada em densidade 
de 40 a 50kg/m3, com apoio dorso lombar, com 
capa de polipropileno anti-alérgico em alta 
resistência propagação de rasgos além de baixa 
deformação. Solidez à luz classe 5, pilling 
padrão 5, peso 280/290g/m, mecanismo relax 
com bloqueio e regulagem permanente-gás, 
base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó 
na cor preta, encosto em 7 posições na altura, 
rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido 
azul, fogo retardante. Braços reguláveis com 
alma de aço e apoia braços em poliuretano com 
regulagem em cinco posições. Medidas 580 mm 
de largura x 580 mm de profundidade x 
900/1000 mm de altura. 
OBS: As poltronas devem ter a certificação da 
ABNT 13.962 e ter garantia de 5 (cinco) anos. 

R$ 314,67 R$ 1.258,68 

10 10 unid. Cadeiras para reuniões 
Serão fornecidas poltronas fixas com braços 
espaldar, médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado anatômico, espuma 
de poliuretano injetada em densidade de 40 a 
50kg/m3, com apoio dorso lombar, com capa de 
polipropileno anti-alérgico em alta desistência a 
propagação de rasgos além de baixa 
deformação. Solidez à luz classe 5, pilling 
padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, 
pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, 
revestimento em tecido fogo retardante na cor 
azul. Braços fixos e apoia braços em 
poliuretano. 
Medidas 580 mm de largura x 580 mm de 
profundidade x 900/1000 mm de altura. 
OBS: as poltronas devem ter a certificação da 
ABNT 13.962 e ter garantia de 5 (cinco)anos. 

R$ 154,33 R$ 1.543,30 

11 03 unid. Armários altos em aço 
Fornecimento e montagem de armários Altos 
em Aço, dimensão 198x0,90x0,40cm, todo em 
chapa 24, com 02 portas de abrir com reforços 
internos tipo ômega e puxadores estampados 
nas portas no sentido vertical, com acabamento 
em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa 
e 03 com regulagem de altura do tipo 
cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura 
eletrostática a pó. 

R$ 674,31 R$ 2.022,93 

12 01 unid. Arquivo de Aço 
Serão fornecidos arquivo deslizantes em aço 
chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor platina, 
com quatro gavetas e travamento único, 

R$ 419,33 R$ 419,33 
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fechamento através de tambor cilíndrico, com 
gavetas corrediças reguláveis distanciadas a 
cada 40mm. O sistema de deslizamento das 
gavetas será através de rolamento metálico em 
trilhos telescópicos de aço zincado. Os 
puxadores embutidos e as dimensões da porta 
etiquetas também embutido é de e as 
dimensões da porta etiquetas também embutido 
é de 75x40mm. 
Deverão ser tratados contra oxidação com 
fosfato de zinco e pintados com tintas especial 
com secagem em estufa. 
Após o processo acima descrito o produto deve 
seguir para estufa de alta temperatura para 
receber a pintura pelo processo eletrostático de 
pintura a pó, consolidando a superfície do 
produto com 50 micra de espessura de tinta no 
mínimo. 
Rodapés em chapa de aço pintada na mesma 
cor platina com sapatas niveladoras. 
Capacidade: 35kg por gaveta. 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto 
executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda, configurando uma 
única, devendo receber tratamento anti-
ferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão receber o selo 
identificador de controle de qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. 
Senão rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria 
de qualidade em relação às especificações 
originais. 
Alt.1050/larg.470/Prof.710 mm  

13 04 unid. Armários roupeiro 
Em aço na cor cristal, confeccionados em chapa 
de aço “22” (0,75mm). Os roupeiros em aço 
serão constituídos por 04 corpos e 16 portas; As 
portas devem possuir venezianas para 
arejamento e possuir pitão para cadeados; Não 
serão aceitas ondulações, ressaltos, rebarbas 
ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; 
Deverão ser tratados contra oxidação com 
fosfato de zinco e pintados com tinta especial na 
cor platina com secagem em estufa; Após o 
processo acima descrito o produto deve seguir 
para uma estufa de alta temperatura para 

R$ 669,67 R$ 2.678,68 
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receber a pintura pelo processo eletrostático de 
pintura a pó, consolidando a superfície do 
produto com 50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar 
arrombamentos com abertura de 135°, pés não 
serão aceitas ondulações ressaltos, rebarbas ou 
imperfeições no acabamento dos roupeiros; 
Deverão ser tratados contra oxidação com 
fosfato de zinco e pintados com tintas especial 
na cor platina com secagem em estufa; Após o 
processo acima descrito o produto deve seguir 
para uma estufa de alta temperatura para 
receber a pintura pelo processo eletrostático de 
pintura a pó, consolidando a superfície do 
produto com 50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar 
arrombamentos com abertura de 135°, pés 
removíveis com sapatas plásticas niveladoras 
O3/8”. 
Dimensões: 
Altura: 1945 mm 
Largura: 1230 mm 
Profundidade: 400 mm 
Para fabricação é indispensável seguir projeto 
executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda, configurando uma 
estrutura única, devendo receber tratamento 
anti-ferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Serão rejeitados lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria 
de qualidade em relação às especificações 
originais. 

14 01 unid. Armários para Primeiros Socorros 
Serão fornecidos armários suspensos, com 
duas portas para guarda de medicamentos com 
armação em cantoneiras ¾ x 1/8, pintura epóxi 
na cor branca. Não serão aceitas ondulações, 
ressaltos, rebarbas ou imperfeições no 
acabamento; Deverão ser tratados contra 
oxidação com fosfato de zinco e pintado com 
tinta especial com secagem em estufa 
internamente serão acopladas 02 prateleiras em 
vidro 4 mm, transparente. As portas devem 
possuir pitão para cadeados.  
Dimensões: 
Altura: 1,50 m 
Largura: 0,80 m 
Profundidade: 0,35 m 

R$ 1.226,67 R$ 1.226,67 

15 01 unid. Mesas de reunião oval, medindo 2000 x 1000x R$ 706,67 R$ 706,67 
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750 mm, com tampo em melamina na cor 
platina, com 25 mm de espessura, bordas 
arredondadas em perfil de PVC preto 180°, 
sobre estrutura metálica tubular composta por 
travessas passa-cabos, com garras nas 
extremidade e furos para a passagem de cabos, 
em chapa de aço, e laterais com colunas duplas 
e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço 
redondos, com pés horizontais em tubo de aço 
oblongo com ponteiras em poliestireno injetado 
na cor preta e sapatas niveladoras. Bandeira 
central em melamina platina com altura final de 
50 cm, com bordas arredondadas em perfil de 
PVC 180º, na curva, e acabamento em fita de 
PVC, nos demais lados, na cor preta. Estrutura 
em aço na cor preta, com tratamento 
antiferrugem de decapagem e fosfatização, 
seguido pelo processo de pintura eletrostática 
com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, 
com secagem em estufa. Para fabricação é 
indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas. Todas 
as partes metálicas devem ser unidas entre si 
por meio de solda, configurando uma estrutura 
única, devendo receber tratamento 
antiferruginos. Eliminar rebarbas, respingos de 
solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos 
agudos. Todas as unidades deverão receber o 
selo identificador de controle de qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes 
que apresentarem desconformidades ou 
defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas 
variações nas especificações, para adequação 
aos padrões de cada fabricantes, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais. 

16 04 unid. Mesa de trabalho 
Serão fornecidas mesas para professores 
medindo 1200x600x750mm em tampo único, 
em melamina, com 25 mm de espessura, com 
bordas arredondadas em perfil de PVC, e 
acabamento em fita de PVC, sobre estrutura 
metálica tubular tripé composta por travessas 
passa-cabos, com garras nas extremidades e 
furos para a passagem de cabos, em chapa de 
aço, e laterais com coluna e apoio, tipo “mão 
francesa” em tubos de aço redondos. 
Estrutura em aço, com tratamento antiferrugem 
de decapagem e fosfatização, seguido pelo 
processo de pintura eletrostática com tinta 
hídrica de epóxi com poliéster em pó, com 
secagem em estufa. Deverão possuir duas 
gavetas com rodízios em metal, e travamento 
lateral para segredo. Bandeira frontal em 
melamina com altura final de 50 cm, com bordas 

R$ 394,67 R$ 1.578,68 
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 arredondadas em perfil de PVC, e acabamento 
em fita de PVC.  
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto 
executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda, configurando uma 
única, devendo receber tratamento anti-
ferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão receber o selo 
identificador de controle de qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. 
Senão rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria 
de qualidade em relação às especificações 
originais. 

17 01 unid. Sofá em material lavável de dois lugares. 
REVESTIMENTO SUPERIOR 
-Laminado de PVC com reforço em manta 
(Korino) CV 20. 
ACABAMENTO INFERIOR 
-Tela de ráfia. 
-Pés em alumínio revestido. 
ESTRUTURA 
-Madeira de pinus e eucalipto proveniente de 
reflorestamento com imunização contra mofo, 
cupim e microorganismos. 
-Sustentação do assento e encosto com cintas 
elásticas de alta resistência 
-Travamento da estrutura com grampos fixados 
com grampeadores pneumáticos. 
ESPUMA 
-Espuma de poliuretano 
-Assento: Densidade D-23 
-Braça: densidade D-20 
-Encostos: densidade D-20 
Dimensões do estofado (AxLxP) 
0,75 x 0,73 x 1,25 m 

R$ 738,27 R$ 738,27 

18 01 unid. Mesa de refeição para os adultos. 
Será fornecida uma mesa circular em 
revestimento melaminico texturizado, tampo em 
28mm com bordas arredondadas em perfil de 
PVC 180°, e acabamento em fita de PVC. 
Estrutura em aço com tratamento antiferrugem e 
pintura epóxi. O tampo possui de 1m e altura de 
71cm. 
Todas as unidades deverão receber o selo 
identificador de controle de qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de 

R$ 293,33 R$ 293,33 
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fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes 
que apresentarem desconformidades ou 
defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas 
variações nas especificações, para adequação 
aos padrões de cada fabricantes, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais. 

19 04 unid. Cadeiras para refeição adultos. 
Cadeira fixa empilhavel, injetada em poliuretano 
para uso adulto. Estrutura fixa, quatro pés em 
tubo de aço oval 16x30, com sapatas 
deslizantes em nylon. Acabamento da estrutura 
com tratamento de fosfatização e pintura 
eletrostática. Empilhamento máximo 
recomendado: seis unidades. 
Cores: Diversa 
Revestimento: Polipropileno 

R$ 89,00 R$ 356,00 

20 16 unid. 
 

Berços com grades em MDF na cor branca 
acetinada, medindo 130 cm de comprimento x 
60 cm de largura, com estrado ajustável, sem 
gavetas, sendo o espaçamento das grades 
laterais no máximo 6,5cm e o espaçamento 
entre as grades e o estrado deverão ter no 
máximo 2,5mm. 
OBS: MDF é um painel de fibras de madeira. 
Caracteriza-se pela sua composição 
homogênea, o que garante um painel sem 
defeitos ou imperfeições. Sua maleabilidade 
garante formas mais bonitas e trabalhadas 
enquanto sua resistência. 
Durabilidade e suavidade possibilitam 
excelentes acabamentos com uma facilidade 
maior de pintura. Os cantos, partes 
protuberantes, cantoneiras, dobradiças e 
suportes devem ser chanfrados, ou seja, não 
devem ter pontas nem arestas, pois dessa 
forma poderiam machucar o bebê ou 
manipulador; A altura final das grades deverá 
possuir 60 cm a partir do estrado. Sendo A – 
120 cm; P – 60 cm; L/C – 130 cm e colchões 
para berço, nas medidas de 130 cm de 
comprimento x 60 cm de largura e 12 cm de 
espessura com densidade D18 ou D20 
conforme Norma ABNT NBR 13579-2, 
elaborada no Comitê Brasileiro de Mobiliário 
(ABNT/CB-15) e pela Comissão e Estudo de 
Colchão (CE-15:002.04). O colchão deverá ser 
revestido com material têxtil limpo e sem 
rasgos, conforme tabela 1 da Norma 
anteriormente citada. O fechamento do colchão 
pode ser feito com material têxtil tipo viés. O 
revestimento será feito com matelassê 
(acolchoado), costurado ou soldado em material 
têxtil sobre lâmina de espuma 100% 
poliuretano. Deverá possuir 5l% de viscose e 
49% de poliéster. O revestimento plástico 

R$ 552,95 
 
 
 

R$ 8.847,20 
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impermeável, que permita lavagem e secagem 
rápida, deverá ser utilizado em uma das faces. 
OBS: Os materiais constituintes deverão possuir 
proteção dupla: ANTIÁCARO ANTIALÉRGICA. 
Embalagem: O colchão deverá ser embalado 
em plástico transparente de forma a impedir a 
entrada de poeira e insetos. 

21 06 unid. Cadeira de alimentação com bandejas 
removíveis com garras laterais facilmente 
acionáveis. Deverá possuir pedanas (apoio para 
os pés da crianças) em plástico, encosto e 
assento em tecido plástico laminado colorido e 
acolchoado de fácil limpeza. Estrutura tubular 
em ferro de ¾ pintado com pintura eletrostática 
na cor branca, projetada para manter a 
estabilidade e travas em arco para maior 
sustentação. Cinto de segurança de cinco 
pontos em nylon lavável. 
Altura final d produto: 105 cm 
Comprimento: 56 cm 
Largura: 68 cm  
Todas as unidades deverão receber o selo 
identificador de controle de qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes 
que apresentarem desconformidades ou 
defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas 
variações nas especificações, para adequação 
aos padrões de cada fabricantes, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais. 

R$ 149,97 R$ 899,82 

22 02 unid. Poltrona de amamentação em corino branco 
com estrutura em madeira de pinus e eucaliptos 
de reflorestamento com imunização contra 
mofo, cupim e microorganismos. A sustentação 
do assento e encosto com cintas elásticas de 
alta resistência. O travamento de ESTRUTURA 
com grampos fixados com grampeadores 
pneumáticos. 
Terão sistema de balanço em madeira com 
molas fixadas com parafusos. 
Altura: 100 cm 
Largura: 74 cm 
Profundidade: 80 cm 
Altura do assento: 42 cm 
Espaço livre do assento: 47 cm de largura por 
47 cm profundidade. 
Altura do braço ref. Assento: 22 cm. 
Espaço livre do encosto: 47 cm de largura por 
60 cm altura. 
ACABAMENTO INFERIOR 
-Tela de ráfia 
ESPUMAS: 
-Espuma de poliuretano. 
-Assento: densidade D-23 
-Braço: Densidade D-20 

R$ 475,67 R$ 951,34 
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-Encostos: Densidade D-20 
23 04 unid. Armários roupeiro 

Em aço na cor cristal, confeccionados em chapa 
de aço “22” (0,75mm). Os roupeiros em aço 
serão constituídos por 03 corpos e 12 portas; As 
portas devem possuir venezianas para 
arejamento e possuir pitão para cadeados; Não 
serão aceitas ondulações, ressaltos, rebarbas 
ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; 
Deverão ser tratados contra oxidação com 
fosfato de zinco e pintados com tinta especial na 
cor platina com secagem em estufa; Após o 
processo acima descrito o produto deve seguir 
para uma estufa de alta temperatura para 
receber a pintura pelo processo eletrostático de 
pintura a pó, consolidando a superfície do 
produto com 50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar 
arrombamentos com abertura de 135°, pés não 
serão aceitas ondulações ressaltos, rebarbas ou 
imperfeições no acabamento dos roupeiros; 
Deverão ser tratados contra oxidação com 
fosfato de zinco e pintados com tintas especial 
na cor platina com secagem em estufa; Após o 
processo acima descrito o produto deve seguir 
para uma estufa de alta temperatura para 
receber a pintura pelo processo eletrostático de 
pintura a pó, consolidando a superfície do 
produto com 50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar 
arrombamentos com abertura de 135°, pés 
removíveis com sapatas plásticas niveladoras 
O3/8”. 
Dimensões: 
Altura: 1945 mm 
Largura: 1230 mm 
Profundidade: 400 mm 
Para fabricação é indispensável seguir projeto 
executivo, detalhamentos e especificações 
técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda, configurando uma 
estrutura única, devendo receber tratamento 
anti-ferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Serão rejeitados lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. 
 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria 
de qualidade em relação às especificações 
originais.            
 

R$ 493,00 R$ 1.972,00 

24 06 unid. Colchonete para trocador.  R$ 25,87 R$ 155,22 
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Serão fornecidos colchonetes para trocador, nas 
medidas de 100 cm de comprimento x 60 cm de 
largura e 3 cm de espessura, com revestimento 
externo resistente em couro EVA na cor azul 
real, que permita lavagem e secagem rápida, 
deverá ser utilizado nas duas faces. 
A camada interna deve ser feita com lâmina de 
fibra de poliéster. 
OBS: Os materiais constituintes deverão possuir 
proteção dupla: ANTIÁCARO E 
ANTIALÉRGICO. 
Embalagem: O colchão deverá ser embalado 
em plástico transparente de forma a impedir a 
entrada de poeira e inseto. 

25 44 unid. Colchonete para repouso. 
Serão fornecidos colchonete para salas de 
repouso, nas medidas de 185 cm de 
comprimento x 65 cm de largura e 5 cm de 
espessura, com revestimento externo em 
Kourino na cor azul real, que permita lavagem e 
secagem rápida, deverá ser utilizado nas duas 
faces. A estrutura interna deve ser feita com 
lâmina de espuma selada D33 
OBS: Os materiais constituintes deverão possuir 
proteção dupla: ANTIÁCARO E ANTIALÉRGICA 

53,00 R$ 2.332,00 

26 28 unid. Placa de Tatame em EVA 
Serão fornecidas placas para tatame em EVA ( 
etil vinil acetato) de encaixe nas medidas de 
100cm x 100cm x 20mm multicolorido, 
antiderrapante, com película texturizada e 
siliconada e bordas de acabamento. Deverá 
proporcionar encaixe perfeito e retornar ao 
formato original após impacto. Todas as 
unidades deverão receber o selo identificador 
de controle de qualidade do fabricante e a 
garantia contra defeitos de fabricação de dois 
anos. Serão rejeitados, lotes que apresentarem 
desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequada aos padrões de 
cada fabricantes, desde que configure melhoria 
de qualidade em relação às especificações 
originais. Deverão ser apresentados 
documentos técnicos, referentes aos tecidos e 
as espumas, comprovando as características 
solicitadas, assinados por responsáveis técnicos 
habilitados em papel timbrado, emitido pelo 
fabricante ou por laboratório especializado, 
acompanhado de amostra de espuma 
identificação. Serão aceitos laudos provenientes 
de laboratórios credenciados pelo Inmetro, visto 
que se trata de produto de certificação 
compulsória. 

R$ 45,64 R$ 1.277,92 

27 04 unid. Banheiras 
Conjuntos para banho para bebê de plástico tipo 
PVC, resistente na cor gelo, de fácil limpeza, 

R$ 21,53 R$ 86,12 
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sem reentrâncias que possam acumular 
sujeiras. Deverá possuir mangueira em plástico 
para escoamento da água, com pino plástico de 
finalização. O conjunto deve conter: Banheira / 
saboneteira. A capacidade máxima para suporte 
deve ser de 30 kg. Considerando-se a criança 
com 10 kg e o restante de água. 
Comprimento: 80 cm: Largura: 56 cm. 

28 09 unid. Quadro Mural de Feltro 
Quadro com moldura em alumínio anodizado 
natural fosco, frisado, vista de 20x19mm 
profundidade; fundo do quadro confeccionado 
em Eucatex, 10mm e acabamento em feltro 
verde. 
Dimensões: 
Altura 120 cm 
Largura 90 cm 

R$ 89,93 R$ 809,37 

29 09 unid. Quadro Branco  
Serão fornecidos quadros brancos tipo lousa 
magnética, vertical ou horizontal com moldura 
flip (abertura frontal) em alumínio anodizado 
própria para facilitar trocas do conteúdo interno; 
fundo do quadro confeccionado em Eucatex, 10 
mm 
Dimensões. 
Altura: 90 cm 
Largura: 120 cm 

R$ 90,60 
 

R$ 815,40 

30 01 unid. Balanço 4 lugares 
Balanço em ferro com quatro lugares, pintura 
esmalte sintético e tratamento anti corrosivo. 
Faixa etária: 3 a 12 anos 
Medidas: 
Altura: 1,90 m 
Largura: 1,50 m 
Comprimento: 4,00 m 

R$ 1.152,51 R$ 1.152,51 

31 01 unid. Túnel Lúdico 
Túnel em curva semi-criculos em polietileno 
rotomoldado com 7 suportes de apoio de cada 
lado, 4 segmentos curvos com furos para 
visualização interna e com possibilidade de 
expansão, 5 conectores, 2 estruturas curvas 
iguais que funcionam com entrada e saída, com 
adornos estilizados. 
Faixa etária: a partir de 1 ano 
Medidas: 
Altura: 1,00m 
Largura: 0,88m 
Comprimento:2,23m 

R$ 2.067,67 R$ 2.067,67 

32 01 unid. Gira Gira – Carrossel 
Gira gira – Carrossel em polietileno para até 4 
crianças . 
Faixa etária: a partir de 2 anos 
Medidas: 
Altura – 0,70 m 
Largura – 0,91 m  
Comprimento: 0,91 m 

R$ 881,71 R$ 881,71 
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33 01 unid. Casa de bonecas 
Casa de bonecas em polietileno: 
-Portas, telha de plástico. Casinha com textura 
simulando alvenaria e esquadrias, que lembra 
um chalé. 
- Uso para crianças acima de 2 anos. 
Medidas: 
Altura: 128 cm 
Largura123 cm 
Comprimento: 122 cm  

R$ 1.912,65 R$ 1.912,65 

34 01 unid. Escorregador em Polietileno 
Escorregador em polietileno rotomoldado com 4 
degraus antiderrapantes. Base larga para maior 
segurança. 
Sistema de encaixe para caixa de areia. 
Medidas: 
Altura 1,29 m 
Largura 0,82m 
Comprimento 1,78m 

R$ 973,72 R$ 973,72 

35 01 unid. Gangorra em Polietileno de 3 lugares 
Gangorra em forma de dinossauro. Indicado 
para 1, 2 até 3 anos brincarem juntas: 
Material: Polietileno Rotomoldado 
Faixa etária: a partir de 4 anos 
Medidas: 
Altura: 0,59m 
Largura:0,41m 
Comprimento:1,54m 

R$ 332,20 
 

R$ 332,20 

36 02 unid. Quadro de avisos cortiça com moldura alumínio. 
Serão fornecidos quadros com moldura em 
alumínio anodizado natural fosco, vista de 20 x 
19 mm profundidade: fundo do quadro 
confeccionado em Eucatex, 10 mm e 
acabamento  em cortiça aglomerada selada. 
Dimensões 
Altura: 100 cm 
Largura: 150 cm 

R$ 96,94 R$ 193,88 

37 01 unid. Freezer 420L horizontal – linha branca 
Capacidade de Armazenamento: 
Garrafa 290 ml: 526 
Garrafa 600 ml: 306 
Pet 600 ml: 306 
Pet 1 litro: 194 
Pet 1,5 litro: 132 
Pet 2 litros: 108 
Lata 350 ml: 776 
Capacidade bruta: 419 litros 
Capacidade liquida: 429 litros 
Faixa de operação (Dupla Ação): 
Função refrigeração: 2ºC a 8ºC 
Função freezer: 18ºC a -22ºC 
Dimensões aprox.. Do produto (externa): 
94,4x133, 1x69 cm (AxLxP). 
Dimensões aprox.. do produto (interna) 
71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP) 
Peso aprox.. do produto: 69kg 

R$ 1.520,67 R$ 1.520,67 
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38 02 
 unid. 

Geladeira de uso doméstico frostfree 410L – 
linha branca 
Capacidade total de armazenamento: 410L 
Capacidade líq. Congelador: 100L 
Capacidade líq. Refrigerador: 310L 
Capacidade total bruta: 400L 
Capacidade bruta congelador: 100L 
Capacidade bruta refrigerador: 300L 
Tensão: 220 V ou Bivolt. 
Frequência: 60 Hz 
Consumo: 58,1 kWh/mês (110 v) 
Consumo: 58,1 kWh/mês (220 v) 
Cor: branco 
Dimensões aproximadas: 186,5x70,2x73,3cm 
(AxLxP) 
Peso aproximado: 84,5Kg 

R$ 1.310,68 R$ 2.621,36 
 

39 01 unid. Geladeira de uso doméstico frostfree 250 L –
linha Branca. 

Capac  capacidade total de armazenamento: 250 L. 
Capacidade liq. Congelar> 30 L 
Capacidade Liq. Refrigerador 220 L 
Capacidade bruta congelar 31 L 
Capacidade bruta refrigerador 220 L 
Tensão: 220 V ou Bivolt. 
Frequência 60 HZ 
Consumo: 22,8 KWh/mês(110V) 
Consumo: 22,8 KWh/mês(220V) 
Cor: branca 

R$ 1.109,03 R$ 1.109,03 

40 01 unid. Fogão industrial 06 bocas queimadores duplos 
com forno de câmara e banho Maria acoplados. 
O tamanho das bocas será de 30x30cm, 6 
bocas e 3 queimadores simples sendo 3 
queimadores duplos c/ chapa ou banho Maria e 
c/ 2 fornos, medida total 52x090x08 

R$ 1.333,23 R$ 1.333,23 

41 01 unid. Fogão de 04 bocas de uso domestico – linha 
branca  
Volume do forno: 62,3 litros 
Classificação Energética Mesa/forno:A/B 
Mesa 
Queimador normal (1,7 kW):3 
Queimador família (2 kW):1 
Forno 
Queimador do forno 2,4 
Dimensões aproximadas: 87x51x63cm (AxLxP) 
Peso aproximado: 28,4Kg 

R$ 397,36 R$ 397,36 

42 01 unid. Maquina de lavar roupa capacidade de 8kg – 
Linha branca 
Capacidade de roupa seca: 8kg 
Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) 0.25 
kWh (220V) 
Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês 
(110V) 7.83 kWh/mês (220V) 
Tensão: 220 V ou Bivolt. 
Cor: branca 
Potência: 550.0 W (110/220V) 
Rotação do motor: Centrifugação: 750 rpm 

R$ 819,32 R$ 819,32 
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Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm 
(AxLxP) 
Peso aproximado: 40,5Kg 

43 02 unid. Aparelho de DVD Compatíveis com os 
seguintes formatos: 
MP3, WMA, DivX CD de vídeo; JPEG, CD, CD-
R, CD RW, SVCD, DVD+R+RW – DVD-R-/RW 
Sistemas de cor: 
NTSC e Progressive Scan 
Funções 
Zoom, Book Marker Seach, desligamento 
automático,  
Trava para crianças, leitura rápida, JPEG 
Slideshow,  
Close Caption 
Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída 
de áudio, 1 entrada de microfone frontal: Saída 
vídeo componente, saída S-video, saída de 
áudio digital coaxil. 
Função Karaokê: com pontuação 
Cor: preto 
Voltagem: Bivolt automático 
Dimensões (LxAxP): 36 x 35 x 20 cm  
Peso: 1,4 Kg 

R$ 134,94 R$ 269,88 

44 08 unid. Aparelho de som 
Será fornecido aparelho de micro system com 
karaokê, entrada para USB e para cartão de 
memória com as seguintes características: 
-Entrada USB 1.0/2.0 (full speed) 
-Entrada para cartão de memória: MMC, SD, 
MS 
-Radio AM E FM estéreo com sintonia digital 
-Compatível com VCD, CD, CD-R, CD-RW 
-Reproduz vídeo no formato MPEG4 e CDs 
musicais em arquivos MP3 e WMA 
-Saída S-vídeo componentes, vídeo composto.  
-Saída de áudio digital coaxial 
-Dolby digital (AC3) e DTS 
-Função program, repeat, zoom, play, go to, 
pause e protetor de tela 
-saída para fones de ouvido 
Potência: 50W 
Tensão: 220 V ou Bivolt. 

R$ 269,90 R$ 2.159,20 

45 02 unid. Televisão de LCD 32” com entrada para HDTV 
Característica: 
-Digital Crystal Clear para detalhes profundos e 
nitidez  
-Tela LCD HD com resolução de 1366x768p 
-28,9 bilhões de cores 
-Taxa de contraste dinâmico de 26000:1 
-Incredible surround 
-Potencia de áudio de 2 x 15 W RMS  
- Duas entradas HDMI para conexão HD 
totalmente digital em um único cabo 
-EasyLink controle fácil da TV e dispositivo 
conectado por HDMI CEC 

R$ 1.097,37 R$ 2.194,74 
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-Entrada para PC para usar a TV como monitor 
de computador 
-Conversor TV digital interno 
Dimensões: 
Altura: 54,40 centímetros 
Largura: 80,90 centímetros 
Profundidade: 9,20 centímetros 
Peso: 18,00 Kg. 
Tensão: Bivolt ou 220V 

46 02 unid. Microondas 27L – linha branca 
Display digital 
Potência de Saída: 1500W 
Cor: Branca 
Capacidade: 27 litros 
Dimensões aproximadas: 5x31x39cm (AxLxP) 
Peso aproximado: 15,3Kg  
Tensão: Bivolt ou 220V 

R$ 466,27 R$ 932,54 

47 03 unid. Esterilizador para 6 mamadeiras para 
microondas  
Elimina todas as bactérias nocivas ao bebê. 
Esteriliza em apenas 7 minutos até 6 
mamadeiras. 
Dimensões: Altura 18.0 cm / 20.0 cm 
Peso do produto: 0.51 kg 
Idade recomendada: de 0 meses a 2 anos 

R$ 82,96 R$ 248,88 

48 01 unid. Liquidificador industrial capacidade de 8 L 
Utilidade: Triturar produtos diversos com adição 
de líquido. 
Altura (mm) 750 
Frete (mm) 260 
Fundo (mm)220 
Peso (Kg): 10,3 
Motor (cv): ½ 
Capacidade (I): 8 
Voltagem (v): 110/220 
Consumo (km/h): 0,7 
Tensão: Bivolt ou 220V 

R$ 582,97 
 

R$ 582,97 

49 03 unid. Liquidificador de uso doméstico com duas 
velocidades, com 2 velocidade com função 
pulsar  
Capacidade para triturar gelo. 
Tensão: Bivolt ou 220V 

R$ 76,07 R$ 228,21 

50 01 unid. Espremedor de frutas Semi industrial de inox 
potencia 1/3 HP 
Características: 
Bica e tampa em alumínio, design industrial. 
Potencia: 1/3 HP 
Velocidade: 1.750 RPM 
Voltagem: bivolt 
Dimensões aproximadas: 
7,5x34, 8x7, 5 cm (AxLxP). 
Peso aproximado: 4,4kg 

R$ 144,57 R$ 144,57 

51 01 unid. Balança de prato com capacidade para 15 kg 
Modelo: Digital com bateria e memorização e 
subtração automática da tara 
Capacidade: 15 kg 

R$ 516,10 R$ 516,10 
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Dimensões mínimas do prato: 383 x 248 mm 
Dimensões finais: 105 x 305 x280 mm 
Alimentação: 110 – 220 Vca com variação 
máxima de 15% a + 10% - 50/60 Hz 
Bateria recarregável que avisa quando a carga 
está se esgotando, autonomia para 80 horas, e 
recar regador de bateria com seletor de 
voltagem 110/220 V. 
Visor de cristal líquido garantindo perfeita 
visualização mesmo em ambientes de 
iluminação intensa: Prato retangular com borda, 
em material plástico, que amplia a área de 
pesagem e garante total segurança na operação 
com mercadorias a granel. 

52 02 unid. Batedeira 
Características do produto 
-Potência: 300 W 
-Consumo: 0.002 kWh por hora 
Velocidade: 5 turbo 
-Tigela com capacidade para 3.5 I e giro 
automático 
- Batedores para massas leves e pesadas, 
ejetor de batedores. 
-Usada manualmente: pode ser usada 
manualmente sem ter de parar o processo. 
-Prendedor de fio. 

R$ 163,85 R$ 327,70 

53 01 unid. Multiprocessador 
Capacidade: (em litros) 1000 ml 
Conteúdo da embalagem: 1 base (motor), 4 
copos de 450 ml, 4 anéis para personalizar os 
copos, 4 tampas para armazenar, 1 copo 200 
ml, 2 tampas para polvilhar, 1 lâmina plana, 1 
lamina dupla, 1 jarra ( 1 litro), 1 filtro, 1 pilão, 1 
tampa, 1 sobre tampa. 
Cor: Preto/Prata 
Dimensões aproximadamente do produto (cm) – 
AxLxP, 24x27x29cm 
Funções: corta, mói, tritura, mistura, além de 
preparar sucos, vitaminas, purês e omeletes. 
Garantia do fornecedor: 3 meses 
Material lâmina: inox 
Peso liquido aproximado do produto (kg) 3,09 kg 
Potência (W) 260 Watts (110V), 230 watts 
(220V) 
Velocidades: 1 velocidade 

R$ 167,97 R$ 167,97 

54 01 unid. Centrifuga de frutas de 800W 
Especificações técnicas/Potência 800W 
Especificações técnicas/coletor de polpa: 2 I 
Especificações técnicas/frequência: 50/60 Hz 
Especificações técnicas/comprimento do 1,2 
m/1,2 m  
Especificações do design/suporte e grampos  
Alumínio: escovado 
Especificações do design/ Tubo para polpa: aço 
inoxidável 
Especificações do design/ Cores disponíveis 

R$ 288,37 R$ 288,37 
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alumínio escovado 
Acessórios? Jarra de suco: 1.500 ml  
Potência do juicer: 800W 
Volume: 0.0380 m3 
Cor: Alumínio 
Tensão: 11 
Tensão: Bivolt ou 220V 

55 01 unid. Cafeteira – 20 cafés 
Tipo de cafeteira: Elétrica 
Capacidade (quantas xícaras prepara) 1,7L – 20 
cafezinhos de 80 ml 
Potência: (W) 1000W 
Tensão: Bivolt ou 220V  
Dimensões aproximadas do produto (cm) – 
AxLxP 
22x18x38cm 
Peso Líq. Aproximado do produto (kg) 1,8Kg. 

R$ 75,04 R$ 75,04 

56 03 unid. Purificador de água refrigerado – Bandeja 
coletora removível. 
Capacidade (em litros): 3 L 
Composição/Material: Poliestireno de alto 
impacto 
Cor: Branca 
Dimensões aproximadas do produto (cm) – 
AxLxP, 5,5Kg 
Funções: Tripla filtragem 
Garantia do fornecedor: 12 meses 
Modo de filtragem: 3 estágios de filtragem, 
filtragem mecânica através de elemento de 
polipropileno Melt Brow*, filtragem por absorção 
através de carvão ativado com prata coloidal e 
filtragem mecânica com elemento de 
polipropileno Melt Blow com poros de 5 um para 
realizar a filtragem final de água. 
Opções de temperatura: Água gelada e natural 
Peso líquido: aproximado do produto (kg) 6 kg 
Potência (W) 85 W 
Referência do modelo: FKPAE 
Torneiras: 1 torneira de água natural e 1 torneira 
de água gelada 
Voltagem: Bivolt 

R$ 319,00 R$ 957,00 

57 02 unid. Ferro elétrico a seco (voltagem local) 
Potência: 1000W 
Consumo: 1,0 kWh 
Cor: branco 
Voltagem: Bivolt ou 220V  
Dimensões aproximadas: 25x10, 5x12 cm 
(AxLxP) 
Peso aproximado: 750g 

R$ 60,10 R$ 120,20 

58 01 unid. Secadora de roupas  
Duto de exaustão 
Sistema anti-rugas 
Secagem por tombamento auto-reversível 
Seletor de temperatura de secagem 
Seca 10 kg de roupas centrifugadas 
Consumo de energia: 0,2 kWh 

R$ 1.450,11 R$ 1.450,11 
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Tensão: Bivolt ou 220V  
Cor: Branco 
Dimensões aproximadas: 85x60x54cm (AxLxP) 
Peso aproximado: 30 kg 

59 02 unid. Bebedouro elétrico individual, com refrigeração 
potência 120-145 w, para água gelada. 
Gabinete em aço carbono pré-tratado contra 
corrosão e pintura epóxi a pó. 
Duas torneiras e latão cromado, um de jato para 
boca e a outra para copo ambas com 
regulagem: 
Pia em aço inoxidável polido: Filtro de água com 
carvão ativado e vela sinterizada: 
Reservatório de água em aço inoxidável com 
serpentina externa: Termostato para ajuste da 
temperatura de 4º a 15º C. 
Dimensões: 
Altura: 960mm 
Largura: 335mm 
Profundidade:290mm 

R$ 568,44 R$ 1.136,88 

60 02 unid. Bebedouro elétrico conjugado, com refrigeração 
potência 120-145 w, para água gelada. 
Gabinete em aço carbono pré-tratado contra 
corrosão e pintura epóxi a pó. 
Duas torneiras e latão cromado, um de jato para 
boca e a outra para copo ambas com 
regulagem: 
Pia em aço inoxidável polido: Filtro de água com 
carvão ativado e vela sinterizada: 
Reservatório de água em aço inoxidável com 
serpentina externa: Termostato para ajuste da 
temperatura de 4º a 15º C. 
Dimensões: 
Altura: 960mm 
Largura: 335mm 
Profundidade:290mm 
Altura da parte conjugada:650mm 
Tensão: Bivolt ou 220V 

R$ 798,30 R$ 1.596,60 

61 01 unid. Aparelho de Ar Condicionado quente e frio Split 
30.000 BTU’s 
Display digital que indica a temperatura 
ambiente. 
Comando total das operações no controle 
remoto. 
Compressor rotativo. 
Filtro anti-ácaro, anti-fungo e anti-bactérias. 
Vazão de ar 1200m3/h. 
Dimensões internas aproximadas do produto 
(AxLxP) 125x33x23 cm. 
Peso interno aproximado: 18 kg. 

R$ 3.662,37 R$ 3.662,37 

62 03 unid. Aparelho de Ar Condicionado quente e frio Split 
18.000 BTU’s 
Display digital que indica a temperatura 
ambiente. 
Comando total das operações no controle 
remoto. 

R$ 2.032,63 R$ 6.097,89 
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Compressor rotativo. 
Filtro anti-ácaro, anti-fungo e anti-bactérias. 
Vazão de ar 800m3/h. 
Dimensões internas aproximadas do produto 
(AxLxP) 125x33x23 cm. 
Peso interno aproximado: 18 kg. 

63 01 unid. Aparelho de Ar Condicionado quente e frio Split 
12.000 BTU’s 
Display digital que indica a temperatura 
ambiente. 
Comando total das operações no controle 
remoto. 
Compressor rotativo. 
Filtro anti-ácaro, anti-fungo e anti-bactérias. 
Vazão de ar 600m3/h. 
Dimensões internas aproximadas do produto 
(AxLxP) 125x33x23 cm. 
Peso interno aproximado: 18 kg. 

R$ 1.399,30 R$ 1.399,30 

64 09 unid. Ventilador de Teto 
Serão fornecidos ventiladores para serem 
acoplados ao teto com 130W de potência, e 3 
velocidades. 
Característica: 
Comprimento – 48cm 
Largura – 23,5cm 
Altura: 26cm 
Tensão: Bivolt ou 220V 

R$ 199,91 R$ 1.799,19 

65 02 unid. Carros coletores de lixo cap. 120L. com 
rodinhas e cores diversas em aço. 
Todos os produtos devem ser fabricados em 
aço eletrogalvanizado; material diferenciado do 
aço comum, devido um processo de 
galvanização que permite uma durabilidade e 
qualidade apuradas na fabricação dos produtos. 
A pintura final deverá ser a pó eletrostática que 
garante um proteção contra ferrugem e 
corresão. Anti-chamas, Anti-ferrugem, anti-
corrosão, totalmente recicláveis. 

R$ 217,67 R$ 435,34 
 

66 02 unid. Conjuntos de lixeira coleta seletiva em fibra de 
vidro cap. 50 L. 
Todos os produtos devem ser fabricados em 
aço eletrogalvanizados; material diferenciado do 
aço comum, devido um processo de 
galvanização que permite uma durabilidade e 
qualidade apuradas na fabricação dos produtos. 
A pintura deverá ser a pó eletrostática que 
garante uma proteção contra ferrugem e 
corrosão. Anti-chamas, anti-ferrugem, anti-
corrosão, totalmente recicláveis. 

R$ 772,26 R$ 1.544,52 

67 05 unid. Lixeiras 50 L com pedal e tampa em plástico 
rígido. 
Fabricada em processo de rotomoldagem sem 
soldas ou emendas, em polietileno de alta 
densidade com tratamento em UV. Pedal 
fabricado em tarugo de ferro maciço 
galvanizado e chapa xadrez galvanizada. 

R$ 88,74 R$ 443,70 



24 

 

Dobradiça traseira fixada em suporte reforçado 
e preso à lixeira por 4 parafusos. Chapa da 
dobradiça arrebitada na tampa. 
Medida externa 71,0x44,5x37,0 
Medida interna 60,0x39,0x24,0 
Capacidade: 50 litros 

68 01 Coifa 
Coifa industrial simples de exaustão tipo “ilha” 
60x90cm, voltagem local, com descarga 
centrada circular 19,5 cm, confeccionada em 
chapa de aço Inox 304, Deverá ser fornecida 
com todos os matérias necessários para sua 
instalação (dutos, fixadores, suportes, curvas e 
outros) 

R$ 1.619,00 R$ 1.619,00 

 
1.2 - ATENÇÃO, OBSERVAÇÕES QUE DEVEM SER SEGUIDAS COM RIGOR, SOB PENA DE 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE, SUBSTITUIÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO: 
 
1.2.1 – Todos os objetos/produtos devem ser de ótima qualidade, que serão analisados na entrega 

dos mesmos, utilizando os critérios de durabilidade, resistência e qualidade, sendo devolvidos para 
readequação, em caso de reprovação, sem nenhum ônus para o Município, devendo ser efetuada a troca 
dos materiais em até 05 dias úteis, sob pena de multa conforme item 9.2 do edital. 

1.2.2 – A licitante vencedora deverá garantir a utilização dos produtos durante sua validade. 
1.2.3 – Todos os produtos deveram apresentar garantia mínima de 12 meses contra defeitos de 

fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir, salvo desgaste natural; 
1.2.4 – Os equipamentos elétrico eletrônicos deverão vir acompanhados dos respectivos manuais 

de instrução em língua portuguesa. 
1.2.5 – Deve-se levar em conta a voltagem do município de 220 V, para cotação dos itens. 
1.2.6 – Os equipamentos deverão vir certificados com os respectivos selos de qualidade e 

economicidade do produto de acordo com os padrões do INMETRO. 
1.2.7 – Por tratarem de móveis e equipamentos para escolas, os mesmos devem atender as 

normas da ABNT, ISO, ABRINQ e INMETRO, quando aplicável. 
1.2.8 – Os móveis deveram ser montados e instalados pela própria licitante. 
1.2.9 - O desrespeito quanto ao objeto, à forma, o local, o prazo de entrega ou seu atraso 

injustificado, fará com que a empresa vencedora seja imediatamente notificada para regularização, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco esta adequação, incorrendo em mora, estando passível de 
sofrer as penalidades previstas no item 9 deste edital. Todos os prazos de entrega imediata começam a 
correr após o recebimento do empenho pelas empresas. 
 
2 - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
 

2.1 – A entrega dos materiais objetos desta licitação será efetuada em entrega única na Escola 
Municipal de Educação Infantil Professor João Alberto Paim Borges na rua Vidal Negreiros, sem n°, bairro 
Glória e o responsável pelo recebimento do material será a Secretaria de Educação Luzmari das Dores 
Boeira de Camargo ou o Servidor Noaberi Luiz Faccioli de segunda a sexta das 8:00 as 11:30 e das 13:30 
as 18:00. 

2.2 – O prazo de entrega será de 40 dias a contar do recebimento da nota de empenho. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega definitiva dos materiais, 

mediante autorização da Secretaria Municipal de Educação de que os materiais/produtos foram entregues 
conforme solicitado. 
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3.2 - Os materiais/produtos entregues em desconformidade com o edital sujeitarão à empresa a 
imediata troca/substituição/readequação, sob pena de serem-lhe aplicadas às penalidades do item 9 deste 
edital. 

OBSERVAÇÃO: Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar, além do nº do edital 
(Tomada de Preços nº 28/2013), a especificação do(s) item(s), n° do(s) item(s), nº do(s) empenho(s) 
correspondente(s), sob pena de ter de refazê-la. A mesma deverá fazer menção, na Nota Fiscal, de 
Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do fornecimento do material. 
Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, 
transmití - los via e–mail para o endereço eletrônico – pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 

 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

Serão admitidas à licitação as Empresas que apresentarem os documentos comprobatórios de 
habilitação jurídica, técnica, qualificação econômica – financeira e regularidade fiscal de acordo com as 
normas da Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar 123/93, a saber: 

 
4.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, em caso 
de Sociedade por Ações, deverão vir acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

 
4.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação cadastral 

ativa; 
 
4.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 

Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto 
à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

 
4.5 - Prova de regularidade trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
4.6 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da Sede da 

pessoa jurídica ou de filial, com data de emissão de no máximo 60 dias anteriores à data da abertura do 
envelope nº 01; 

 
4.7 - Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

Tomada de Preços nº 28/2013 em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da CF/88 combinado ao 
inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, de que não possui no quadro funcional pessoas menores de 18 
anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 anos (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

 
4.8- Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

Tomada de Preços nº 28/2013, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

  OBS: As declarações solicitadas nos subitens 4.7 e 4.8, deverão estar assinadas por 
representante legal, comprovado no registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, ou, por 
procurador com poderes específicos para tal. 
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4.9 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, impresso e 
assinado por contador responsável, já exigível e apresentado na forma da Lei, para comprovação da boa 
situação da empresa, com termo de abertura e encerramento devidamente registrados na forma da lei, no 
local, por lei, pertinente (Junta Comercial, etc.) através de: 

 
a) carimbo; ou 
b) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema Público de Autenticação 
digital (SPED) – Termo de Autenticação. 
 

Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo 
aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
 

IIa - A comprovação da boa situação financeira far-se-á com base nos indicadores a seguir 
relacionados; 

 
LC =  AC igual   ou superior a 0,8   LG = AC + ARLP   igual ou superior a 0,8 
           PC                                                                         PC + PELP 
    
SG =        AR           igual ou superior a 1,2 
         PC + PELP 
 

Legenda: 
LC  = Liquidez Corrente  ARLP  = Ativo Realizável a Longo Prazo 
AC = Ativo Circulante  PELP  = Passivo Exigível a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante  SG      = Solvência Geral 
LG = Liquidez Geral  AR      = Ativo Real 

Composição do Ativo Real - Ativo Total diminuído dos valores de duplicatas descontadas, despesas do exercício 
seguinte, empréstimo a coligadas/sócios/acionistas/diretores e Ativo Diferido. 

Classificação final das empresas - As licitantes que apresentarem, no mínimo, dois dos três indicadores, iguais ou 
superiores aos estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico-financeira, as demais serão inabilitadas. 
Tendo em vista o que consta da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 787/07, o SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores) foi alterado, no sentido de permitir que o Balanço Patrimonial do exercício 2008, referente ao ano-
calendário de 2007, fosse considerado válido até 30 de junho de 2010, e o Balanço de 2012, ano-calendário de 2011, seja 
considerado válido até 30 de junho de 2014, e assim sucessivamente, independente do tipo de constituição da pessoa jurídica, tudo 
como forma de garantir a isonomia entre os participantes de licitações e as contratações da Administração Pública Federal. Esse 
procedimento, que foi adotado por alguns Estados da Federação, nos parece correto e será adotado também neste certame, 
decorrentes das modificações realizadas pela Instrução Normativa nº 787/07, da Receita Federal. 
 
Justificativa dos índices adotados: 
LC – Liquidez Corrente: Calculada a partir da razão entre os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, bancos, estoques, clientes) e 
as dívidas a curto prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações são evidenciadas 
respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante. A partir do resultado obtido podendo fazer a seguinte análise: Resultado 
da Liquidez Corrente: Maior que 0,8: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações; Se 
igual a 0,8: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes; Se menor que 0,8: Não há disponibilidade suficiente 
para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.  
LG - Liquidez Geral: Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os direitos e 
obrigações a longo prazo. Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 
SG – Solvência Geral: Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa tomando como base o seu ativo total, 
“quanto maior melhor”. 
 

 
4.10 - As licitantes que se enquadrarem como Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, 

conforme Lei Complementar 123/06, e desejam se beneficiar desta, deverão enviar declaração assinada por 
contador, declarando expressamente que a empresa é ME ou EPP, e que não se enquadra em nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da referida Lei. As declarações falsas estarão sujeitas as 
penalidades na forma da lei de licitações não excluindo as sanções da legislação penal. 

 
4.11 - A documentação acima solicitada (4.1 ao 4.9, e, se for o caso 4.10) e deverá ser 

apresentada para o cadastro, para fins de expedição ou atualização de Certidão de Registro Cadastral, no 
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prazo estabelecido no § 2o do art. 22 da Lei 8.666/93, ou seja, até o TERCEIRO dia anterior à data do 
recebimento das propostas; 
 

4.12 - Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser originais, ou cópias 
autenticadas por tabelião ou funcionário do setor de licitações até o 3° dia útil anterior a abertura. Os 
documentos expedidos pela internet poderão ser apresentados em forma original, ou cópia reprográfica sem 
autenticação, entretanto, estarão sujeitos a verificação de suas autenticidades através de consulta realizada 
pela Comissão de Licitações. 
 

4.13 - Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser correspondentes 
unicamente à matriz da licitante ou à filial que ora se habilita para este certame licitatório (devem ser em 
nome de uma única empresa, razão social). Os documentos que não contiverem data de validade expressa 
serão aceitos com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias retroativos a data de abertura da 
licitação, salvo disposição em contrário neste edital. 
 

4.14 - O descumprimento das cláusulas acima ocasionará a inabilitação da licitante. 
 
4.15- Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 

credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da 
presente licitação (vide item 11.5). 
 

4.16 – As empresas que emitirem declarações, ou utilizarem declarações de outras empresas, 
como requisitos necessários para as fases de habilitação, classificação e pagamento, ou qualquer outro 
procedimento do processo licitatório, se responsabilizarão pela autenticidade contida nas mesmas, sob as 
penas descritas em lei e no edital. 

 
4.17 - O CRC, não será considerado, para efeito de habilitação em certame licitatório, quando 

apresentar no cadastro, documentação com prazo de validade vencida. 
 

4.18 - NOTA IMPORTANTE:  
4.18.1 - Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e 

Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de 
documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documento que não 
pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após 
encerramento da greve. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a 
licitante está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de 
acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93. Caso já esteja estabelecida a relação 
contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento 
que demonstre que a licitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá à rescisão contratual, por 
inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da Lei nº. 8.666/93, 
além das penalidades aplicáveis descritas neste edital e legislação pertinente. Havendo, por parte dos 
Órgãos Diretivos das entidades governamentais grevistas, normatização sobre o procedimento a ser 
adotado em relação aos documentos por elas expedidos, somente será aceita documentação que estiver 
atendendo aos dispositivos da respectiva normatização. 

 
5 - APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 
 

5.1 - Em envelope fechado e indevassável (nº 01), os proponentes apresentarão o Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) com cadastro atualizado, juntamente com os documentos descritos nos itens 4.3 
ao 4.9, e se for o caso, 4.10 e 4.15, contendo, OBRIGATORIAMENTE na parte externa do envelope a 
seguinte menção: 
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MUNICÍPIO DE VACARIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2013 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
E-MAIL 
FONE E FAX 

 
OBSERVAÇÃO: A licitante que enviar os envelopes antecipadamente, e que não se fizer presente no dia 
da abertura do envelope contendo a documentação, poderá enviar junto no envelope nº 01, DECLARAÇÃO 
(Declaro que desisto expressamente do prazo legal para recurso a que tenho direito na fase de 
habilitação desde que seja habilitado) assinada pelo representante legal da mesma, dando assim 
seguimento ao certame. 

 
5.2 - Em envelope distinto, lacrado, (no 2), as licitantes apresentarão a proposta de preços (ver 

itens 5.3 e 5.7), que deverá ser assinada pelos responsáveis legais. Se forem procuradores, anexar a 
procuração respectiva. Deverá constar na parte externa do envelope a menção: 

 
 
MUNICÍPIO DE VACARIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2013 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
E-MAIL 
FONE E FAX 
 

5.3 - As propostas deverão atender a todos os termos deste Edital, principalmente quanto ao 
objeto, prazo de entrega e as condições de pagamento. 

5.4 – Os preços cotados serão fixos não se admitindo reajuste sob qualquer título. 
5.5 - Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais, 

comerciais, trabalhistas, tributárias, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, material, responsabilidade 
civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto licitado. 

5.6 - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição do objeto 
desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante. O valor cotado é de inteira responsabilidade da licitante, devendo 
observar com rigor, quando da elaboração da proposta, para que não cote algum item errado. 

5.7 - As propostas deverão conter preço unitário e marca. A validade da presente proposta 
deverá ser de 60 dias. 

5.8 - A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das 
normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de 
todas as disposições contidas nesta licitação. 

5.9 - As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão desclassificadas. 
 
6 - DO JULGAMENTO: 
 

6.1 - O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, levando em consideração 
o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
 

7 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
  

Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, 
alíneas e parágrafos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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8- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO RESULTADO: 
 

A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação será efetuada pelo Sr. Prefeito Municipal 
a proponente habilitada que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital e ofertar o 
menor preço por item. 
9- DAS SANÇÕES: 

 
9.1 – ADVERTÊNCIA 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
9.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que 

não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
9.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
9.2 – MULTA 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por inexecução 

contratual: 
 
9.2.1 - MULTA MORATÓRIA 
 
 A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, ou execução em desacordo com o 

solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os compromissos assumidos: 
 
I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de atraso, 

sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, 
poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 9.3. 

 
II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em desacordo 

com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por infração, com prazo de até 05 
(cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) infrações e/ou após o prazo para 
adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no item 9.3. 

 
III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da documentação 

referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante detentora da melhor 
proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 9.3. 

 
9.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por cento) ao 

mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e juros de 12 (doze por cento) 
ao ano. 

 
II – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 

contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o máximo de 05 
(cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no item 9.3 

 
9.3 - SUSPENSÃO 
9.3.1 – A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Vacaria/RS 

destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do contrato por fatos graves, cabendo 
defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação, podendo ser aplicada 
nas seguintes hipóteses pelos seguintes períodos: 

 
9.3.2 - Por 6 (seis) meses: 
I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à entidade. 
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II - Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 
 
9.3.3 - Por 1 (um) ano: 
I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus objetivos ou 

que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo procedimento licitatório. 
II - Recusar-se a assinar o Termo de Contrato e Retirar a Nota de Empenho dentro do prazo 

estabelecido. 
 

9.3.4 - Por 2 (dois) anos quando a licitante ou contratada: 
I - Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente; 
II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo à entidade, ensejando a rescisão do contrato; 
III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, para 

participar da licitação; 
V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a entidade; 
 
9.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
9.4.1 - A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 

proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses: 
I- Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade; 
II - Evidência de atuação com interesses escusos; 
III – Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades; 
9.4.2 – Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de Vacaria/RS, poderá aplicar a 

Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública, concomitantemente, 
com a aplicação da penalidade de suspensão de 2 (dois) anos, extinguindo-se após seu término. 

9.4.3 - A Declaração de Inidoneidade implica proibição da contratada de transacionar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida 
a reabilitação perante a Administração. 

9.5 - As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízos de outras sanções cabíveis. 
 
10 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1 – As obrigações decorrentes deste certame a serem firmadas entre a administração pública 

e a licitante vencedora, serão formalizadas através de contrato observando-se as condições estabelecidas 
neste edital, seus anexos e na legislação vigente caso o município não opte pela entrega única e imediata. 

 
10.2 – A formalização do contrato se dará a partir da assinatura do mesmo, ou de seu instrumento 

equivalente, que deverá ser efetuado após a homologação do certame. 
 
10.3 – O vencedor do certame terá 03 (três) dias úteis, contado da convocação por parte da 

Administração, para assinar o contrato. 
 
10.4 – A administração convocará, quando a primeira classificada recusar-se a assinar o contrato, 

ou não aceitar outro instrumento equivalente, a classificada subseqüente para celebrá-lo, observados os 
requisitos relativos ao preço proposto e qualificação habilitatória, ou seja, nas mesmas condições da 
primeira classificada, estando o renunciante sujeito às sanções e penalidades cabíveis. 

 
10.5 – O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 
 
10.6 – A contratada obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
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devendo, portanto, reapresentar documentos atualizados à medida que os prazos de validade forem 
expirando. 

 
10.7 - O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias neste certame em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

10.8 - O Município de Vacaria poderá se utilizar dos benefícios do art. 57 da lei nº 8.666/93, caso 
tenha interesse. 

 
10.9 - Não será permitida sub-empreitada, sendo causa de rescisão contratual, exceto em 

casos excepcionais previamente autorizados. 
 

11- DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

11.1- A Administração Pública Municipal, reserva-se o direito de rejeitar todas as propostas, bem 
como, o de anular por ilegalidade e revogar a presente licitação por razões de interesse do serviço público, 
sem que assista aos interessados, direito a qualquer indenização; 

11.2 – Em virtude da Lei Complementar 123/06 que estabelece normas gerais relativas ao 
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o presente edital estabelece os 
seguintes requisitos: 

11.2.1 – Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão ser apresentadas todas as documentações exigidas para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, após recebimento da ata de julgamento, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93, 
estabelecidas no item 9 deste edital. 

11.2.3 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

11.2.4 - Para efeito do disposto no item 11.2.3 do edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

I) – A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, logo 
após a classificação (depois de ultrapassada a fase recursal das propostas, atendido cada caso, seja pelo 
decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto), em 
sessão que realizar-se-á, em data e horário estipulado na ata de julgamento, através de representante 
devidamente habilitado com poderes para tal, conforme item 11.15 do edital, poderá apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

II) – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 11.2.3 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, devendo estas estarem presentes na mesma data e horário da sessão designada no inciso I do 
caput deste item, sendo entendido o seu não comparecimento como renúncia ao privilégio concedido. 

III) – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte ou em caso de não-contratação nos termos previstos no caput do item 10.2.3, existindo mais 
de um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, pela ordem: 

 
a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresa brasileiras; e 
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c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no país; 

 
11.2.5 - Ocorrendo empate real, ou seja, o qual não se enquadra no item 11.2.3 do edital, que se 

refere às empresas beneficiadas pela LC 123/06, será escolhido o vencedor através de sorteio, realizado 
em ato público, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria, em dia e horário a ser fixado em 
ata e dando ciência a todos os licitantes, conforme estipula a Lei de licitações em seu Artigo 45 §2º. 

11.3- Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 
de quaisquer outros documentos, salvo disposição da Lei Complementar 123/06. 

11.4 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 
de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos artigos 42 
a 45 da Lei Complementar 123/06, disciplinados nos itens 11.2 ao 11.2.4 deste edital, conforme o disposto 
no artigo 34, da Lei 13.488/07, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração 
assinada pelo contador da empresa, de que se enquadra no limite de receita referido acima. 

11.5 - Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar ou 
desistir de recursos, reclamações, nova oferta de preços, assinar atas, as licitantes ou seus representantes 
devidamente credenciados, com poderes específicos para tal. OBS: Os poderes conferidos deverão estar 
devidamente expressos na carta de credenciamento ou procuração, sob pena de não serem reconhecidos 
pela Comissão Julgadora. 

11.6 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão 
admitidos à licitação as participantes retardatárias.  

11.7 - Servidores, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da Lei n.º 
8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membros da diretoria da 
empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9.º, inciso III, da Lei n.º 
8.666/93. 

11.8 - A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta, a juízo da Comissão, não implicará a desclassificação da licitante. 
 
12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa decorrente com a presente licitação correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
08 – Secretaria Municipal da Educação. 
2.412 – Manutenção Escolas Educação Infantil. 
44905200 – Equipamentos e Material permanente – 7799/7819 
 
13- DAS INFORMAÇÕES: 
 

Demais informações poderão ser obtidas junto ao setor de licitações, à rua Ramiro Barcelos, 915, 
na cidade de Vacaria, no horário de expediente. Se referentes a condições específicas para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão de 
Licitações, por escrito, no máximo em até 05(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 
licitação. As licitantes que tiverem eventuais dúvidas na interpretação dos termos deste edital serão 
atendidas durante o expediente da Prefeitura Municipal de Vacaria, pela comissão de licitações, até 03 
(três) dias úteis antes da data marcada para a abertura da licitação, no setor de licitações, sito a rua Ramiro 
Barcelos, n° 915, centro, nesta cidade, ou pelo fone (54) 3231 6410. 

 
Vacaria. 31 de outubro de 2013. 

 
 

 

Elói Poltronieri 
Prefeito Municipal 


